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TC 010.294/2010-4 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal 

de Remanso/BA 

Responsável: Renato Afonso Ribeiro Rosal 

(CPF 038.514.515-20) 

Procurador: não há 

Interessado em sustentação oral: não há 

Proposta: Mérito 

INTRODUÇÃO 

1.  Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Meio Ambiente em 

desfavor do Sr. Renato Afonso Ribeiro Rosal, ex-prefeito do Município de Remanso/BA, em razão 

da não comprovação da execução do objeto do Convênio MMA 2001CVOOOI23-SQA (Siafi 

430003), celebrado em 22.12.2001, com vigência até 28.2.2002, orçado no valor de R$ 351.919,00, 

sendo R$ 316.727,00 provenientes de recursos federais e R$35.192,00 da contrapartida municipal, 

que tinha por objeto apoiar a implantação de aterro sanitário e a recuperação do lixão daquele 

município (p. 38-46 da peça 2). 

2. A instrução (p. 36-38 da peça 11) propôs a citação do responsável pela totalidade do valor 

dos recursos federais repassados, R$ 316.727,00, indicando as seguintes ocorrências: 

 
ORIGEM DO DÉBITO: Conforme conclusão apresentada no Parecer Técnico n° 62/2007-

SQA/DGT/GAU (fls. 481-483), a motivação para instauração da presente Tomada de Contas 

Especial está materializada na não comprovação da execução do objeto pactuado no Convénio 

MMA Nº 2001CV000123-SQA (fls. 88-96), celebrado com a Prefeitura Municipal de 

Remanso/BA, que tinha por meta "a implantação de aterro sanitário e recuperação do lixão no 

município". Não foi apresentada a documentação abaixo listada, exigida para a prestação de 

contas dos recursos:  

a) Relatório de Cumprimento do Objeto. segundo modelo SQA; 

b) Relatório de Execução Fisico-Financeira detalhado de acordo com a Planilha Orçamentária; 

c)Relatório fotográfico da situação atual (assinado, legenda e fotos datadas); 

d)Assinar Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público para eliminação dos 

lixões e das crianças trabalhando no lixo; 

e)Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos; 

f)Licença Operação do empreendimento fornecida pelo órgão estadual de meio ambiente: 

g)Desenvolver um programa social, que deverá estar incluído no Plano de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos, para retirada de crianças do lixão e promover a 

organização dos coladores em cooperativas ou associações para a prática de comercialização 

dos materiais recicláveis, quando for o caso; 

h) Declaração de erradicação do lixão do município, após a conclusão da obra: 

i) Documentação legal de posse da área do Aterro Sanitário e da área objelo da recuperação do 

lixão; 

 j) Identificação do Objelo (Placa de Obra); 

k) Esclarecimentos quanto à execução das seguintes atividades: 

      -Drenagem de gases e chorume: 

      - Sistema viário: 

      -Áreas verdes: 

      -Lagoas de chorume: 

      -Poço de monitoramento: 

      -Vala séptica. 
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3. O Diretor da 2ª Divisão da Secex/BA, entretanto, discordou desse encaminhamento. Em seu 

parecer (p. 39-41 da peça 11), ponderou que o próprio Ministério do Meio Ambiente, por meio de 

inspeção, verificou que, mesmo com alguns problemas, a obra objeto do convênio foi executada. 

Verificou também que “o Projeto conveniado possui efetividade, trazendo, de certa forma, 

benefícios à população". 

4. Prosseguiu argumentando que a CGU, com base no Parecer Técnico 62/2007 (p. 31-33 da 

peça 10), considerou que não seria possível a aprovação das contas "diante da não apresentação de 

documentos que comprovem a boa execução e operação do empreendimento, da falta de 

documentação de propriedade do terreno, da inexistência da Licença de Operação e do Plano de 

Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos, além de outros pontos sobre a execução das metas 

pactuadas". Entretanto, não se evidencia a correlação entre o débito imputado aos responsáveis e as 

irregularidades apontadas, as quais não devem, portanto, ser apuradas no âmbito de tomada de 

contas especial. 

5. Admite a possibilidade de ocorrência de débito pela não execução ou troca de itens previstos 

no convênio, mas ressalva que, para tanto, seria necessário que estes estivessem devidamente 

quantificados, situação que não ocorre nos presentes autos. 

6. Com base nesses argumentos, propõe o arquivamento do processo, por ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 212 

do RI/TCU c/c art. 8° da Lei 8.443/1992, sem prejuízo de determinar-se ao Ministério da Meio 

Ambiente que adote as providências administrativas cabíveis para obter do Município de 

Remanso/BA a regularização das falhas ocorridas na execução das obras e de operação do objeto do 

Convênio MMA 2001CV000123-SQA. 

7. O Secretário da Secex/BA concordou com a proposta do Diretor (p. 42 da peça 11). 

8. O Ministério Público discordou das propostas da unidade técnica, e propôs a citação do 

responsável pela totalidade do valor dos recursos federais repassados, R$ 316.727,00, em razão da 

não comprovação da boa execução e operação do empreendimento, nos seguintes termos (Parecer 

de p. 44-49 da peça 11): 
“O Ministério Público, com as vênias de estilo, dissente das propostas da unidade técnica. 

 De acordo com o Parecer Técnico 123/2004-SQA/PGT/GAU, de 9.9.2004 (fls. 163/9, v.p.), o 

Município de Remanso/BA encaminhou prestação de contas ao ministério concedente, 

contendo os seguintes documentos: 

a) Relatório de Execução Físico-Financeira: 

b) Relação de Pagamentos: 

c) Relação de Bens; 

d) conciliação e documentos bancários; 

e) diversos documentos do processo licitatório: 

l) contrato de empreitada com a licitante vencedora; 

g) termos aditivos ao contrato; e 

h) notas fiscais e processos de pagamentos. 

 A prestação de contas não foi anexada aos presentes autos, embora constitua elemento 

obrigatório da tomada de contas especial, de acordo com o art. 4°, inc. II, da IN TCU 56/2007. 

Segundo relata o mencionado parecer, o convenente informa ter realizado dispêndios no valor 

total de R$ 411.981.76, oriundos das seguintes fontes: 

 

Fonte Valor (R$) 

Recursos do MMA 316.727,00 

Contrapartida municipal 70.384,62 

Rendimentos de aplicação 24.870,14 
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financeira 

Total 411.981,76 

 

Segundo se pode observar, o valor da obra teria ficado bem superior ao previsto no convênio, 

sendo a diferença custeada pelo acréscimo da contrapartida e pelos rendimentos de aplicação 

financeira. 

O parecer destaca a ausência das guias de recolhimento dos tributos, bem como dos 

comprovantes de efetivação de todas as despesas informadas na Relação de Pagamentos. 

Porém, mais adiante, contraditoriamente, informa que os pagamentos à empresa contratada 

constavam da Relação de Pagamentos e estavam de acordo com os valores apresentados nas 

notas fiscais. 

Além disso, observa que as notas fiscais e as medições apresentadas foram quitadas sem que a 

execução dos serviços correspondentes fosse atestada pelo engenheiro responsável do 

município. Estranha, também, o fato de a última nota fiscal ter sido quitada por meio de nada 

menos que seis cheques. 

Assinala a ausência do Termo de Aceitação Definitiva de Obra e da Licença de Operação, a 

qual ‘poderia garantir a adequação do empreendimento para a finalidade projetada’, segundo 

fez questão de frisar. 

Destaca, também, que a localização e a propriedade do terreno onde foram realizadas as obras 

não estavam devidamente determinadas. 

Diante do exposto, o parecer conclui que ‘a documentação acostada nos autos não demonstra 

cabalmente a execução física e o cumprimento integral do objeto do convênio’, sugerindo que 

fossem requeridos diversos documentos complementares à prefeitura. 

A execução financeira do convênio foi novamente examinada no Parecer Financeiro 20/2007 - 

ASOR/SQA/MMA, de 30.4.2007 (fls. 484/6, v. 2). Sua conclusão mais relevante foi que os 

‘comprovantes de despesas (...) conferem com o citado na Relação de Pagamentos’. Observa, 

ainda, que foi apresentado o Termo de Aceitação da Obra, mas não o Relatório de 

Cumprimento do Objeto. 

Apesar do parecer mais antigo hesitar um pouco sobre a comprovação ou não das despesas 

alegadas, parece que o concedente acabou convencendo-se de que não houve irregularidade 

quanto à execução financeira do convênio. O parecer mais recente aponta no mesmo sentido. 

Sem a possibilidade de consulta à prestação de contas, no entanto, não é possível chegar a 

conclusão segura a este respeito. Por este motivo, não é possível afirmar se existe vínculo entre 

os recursos federais repassados e as obras descritas na prestação de contas e se o município 

prestou a contrapartida pactuada (que, aliás, não teria sido depositada na conta específica, cf. 

fl.447. "g". v. 2). 

III 

É inegável que uma parcela da obra conveniada foi de fato executada. A vistoria in loco 

realizada pelo ministério concedente, relatada no Parecer Técnico 148/2004-SQA/PGT/GAU, 

de 11.10.2004 (fls. 173/88, v. p.), declara expressamente que ‘o projeto conveniado com o 

MMA foi executado’ e que ‘tem alguma efetividade, tendo em vista o lixão ter sido desativado 

e haver sido dado direcionamento para as atividades de limpeza urbana, já trazendo, de certa 

forma, benefícios à população’. 

O tom um pouco hesitante dessas afirmações deve-se aos vários defeitos encontrados na obra e 

em seu funcionamento. O parecer ressalva a necessidade de ‘complementação no que diz 

respeito às instalações de drenagem e em outros aspectos’. Alerta também que o aterro ‘está 

sendo operado de forma não adequada, sendo necessário disponibilizar equipamento e haver 

maiores cuidados com sua preservação’. 

A necessidade de ‘complementação’ advém dos diversos itens da obra não executados ou 

executados precariamente que foram identificados no parecer (informações depois confirmadas 

pelo Parecer Técnico 119/2006-SQA/PGT/GAU, de 26.7.2006, fls. 445/56, v. 2). Assim, 

verifica-se que não foram executados ou inexistiam os seguintes itens (acrescentando-se, entre 

parênteses, os números dos itens correspondentes da planilha orçamentária do convênio, fls. 

81/2, v. p.): 
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1) drenagem de gases (03.01): 

2) drenagem de águas pluviais (03.02): 

3) rede de efluentes (08.12); 

4) vala séptica (10); 

5) poço de monitoramento (9): 

6) grama (02.08) e áreas verdes (6): 

7) placa da obra (O1.03). 

Ressalte-se que não constam dessa lista os itens construídos precariamente ou que se achavam 

em estado ‘regular’ por ocasião da vistoria. 

Não é de admirar que esses itens tenham sido eventualmente pagos sem terem sido de fato 

executados, pois, como já citado, as notas fiscais e as medições apresentadas eram quitadas sem 

que a execução dos serviços correspondentes fosse atestada pelo engenheiro responsável do 

município. 

Com tantos itens relevantes não executados, entende-se porque, ao pronunciar-se sobre as 

condições operacionais do aterro, o Parecer 148/2004 informa que o aspecto geral era ruim, 

com ocorrência de lixo descoberto. 

Na verdade, o parecer subestima o problema, pois os itens não executados comprometeram 

completamente a finalidade da obra. Em um memorial anexo ao Plano de Trabalho, a prefeitura 

municipal descreve, em detalhes, os objetivos e as características do aterro sanitário que se 

visava construir. No tópico ‘Concepção do Sistema Integrado de Disposição de Resíduos 

Sólidos’, em particular, destaca-se o seguinte trecho (fls. 31/2, v. p.): 

‘A cidade de Remanso possui um depósito de lixo muito próximo da cidade. O lixão fica 

aproximadamente a 1.000 m do centro da cidade, entre a Rodovia BA-21O e a sede municipal. 

A prefeitura, preocupada com a degradação da área, provocada por este lixão, pretende 

implantar um aterro sanitário com todas as técnicas modernas de engenharia para solucionar 

este que se apresenta como um dos maiores problemas urbanos enfrentados pelas cidades. 

A área proposta para implantação do aterro sanitário fica aproximadamente a 6 km da sede, na 

direção sudeste, com sentido predominante do vento oposto à direção da cidade. 

(...) 

A disposição proposta para o aterro constará de um layout que produzirá uma rotina em que os 

equipamentos coletores passarão por uma balança e, em seguida, os resíduos serão descartados 

no pátio de reciclagem. Depois da triagem desses resíduos, uma caçamba coletará os materiais 

de nenhum interesse para a comunidade, lançando-os na célula de confinamento. 

A célula de confinamento estará atendida por três tipos de drenagens: drenagem pluvial, 

drenagem de gases e drenagem de chorume. 

(...) 

A operação do aterro visará inicialmente à transposição do resíduo sólido hoje lançado a céu 

aberto, na área do atual vazadouro, e sem nenhuma técnica de engenharia, para o aterro 

sanitário ora projetado. 

Concomitantemente a esta transposição, haverá a disposição final da produção diária do lixo da 

cidade para este mesmo aterro sanitário’. 

À vista dessas especificações, não é difícil concluir que a falta da drenagem, da rede de 

efluentes e da vala séptica desnatura inteiramente o aterro sanitário. Como bem resumido pelo 

Parecer Técnico 62/2007-SQA/DGT/GAU, de 24.4.2007 (fls. 481/3, v. 2), ‘a situação do 

[empreendimento] encontra-se provavelmente próxima à de um lixão, não sendo atingido o 

objetivo de garantir a correta destinação dos resíduos sólidos de acordo com as normas técnicas 

e ambientais’. Ou seja, o município nada fez além de, possivelmente, transferir o antigo lixão 

de lugar. Possivelmente, afirma-se, porque todos os pareceres dos autos são unânimes em 

afirmar que a obra se localiza em local indefinido, cujo proprietário é ignorado. Não há como 

afirmar, com segurança, sequer, se houve mesmo mudança de local. 

Não é de admirar, diante desse quadro, que o responsável não tenha jamais conseguido, no 

curso da longa tramitação desta TCE, apresentar a licença ambiental de operação, que ‘autoriza 

a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que 

consta das licenças anteriores [licença prévia e licença de instalação], com as medidas de 
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controle ambiental e condicionantes determinados para a operação’ (Resolução Conama 

237/1997, art. 8°, inc. III). Consta dos autos, apenas uma ‘licença simplificada’, fornecida pelo 

Centro de Recursos Ambientais da Bahia (fl.490, v. 2). Um ‘aterro sanitário com todas as 

técnicas modernas de engenharia’, como o previsto no Plano de Trabalho, certamente não teria 

dificuldade em obter a devida licença. 

Não houve apenas a falta de apresentação de alguns documentos, como dão a entender o Srs. 

dirigentes da Secex/BA, sanável por via de simples determinação ao Ministério do Meio 

Ambiente. O que houve, na verdade, foi o completo descumprimento dos objetivos do 

convênio, que eram a erradicação do lixão existente e a implantação de aterro sanitário que 

propiciaria o adequado tratamento dos resíduos produzidos no município, em conformidade 

com todas as modernas exigências técnicas ambientais. Em vez disto, o que se viu foi a 

provável extinção do lixão, porém com a criação de outro, cujo estado precário é facilmente 

comprovado pelos relatórios fotográficos constantes dos autos (e. g.,fls.176/87, v. p.). 

Dada a falta de cumprimento dos objetivos do convênio, deve-se citar o responsável pela 

totalidade dos recursos federais repassados mediante o Convênio MMA 2001CVOOOI23-SQA. 

Diferentemente do Sr. Auditor da Secex/BA, propõe-se utilizar a data de emissão da ordem 

bancária, 27.12.2001 (cf. fls. 102/3, v. p.), como referência para a atualização monetária do 

débito, eis que desconhecida a data do crédito dos referidos recursos na conta bancária 

específica . 

IV 

Os Srs. dirigentes da Secex/BA, por outra vertente, argumentam que não é possível a imputação 

de débito pela não execução ou troca de itens previstos no convênio porque estes não estão 

devidamente quantificados. 

Essa é uma dificuldade facilmente superável. Tomando-se os itens dados como seguramente 

não executados pelos Pareceres 148/2004 e 119/2006, acima referidos, e utilizando-se os dados 

da planilha orçamentária constante do plano de trabalho do convênio (fls. 81/2, v. p.), obtém-se 

o seguinte resultado: 

 

 

Item Descrição Resumida Valor 

(R$) 

03.0

1 

Exaustor de gases 9.562,89 

03.0

2 

Dreno para efluentes 

líquidos 

8.364,00 

08.1

2 

Rede de efluente 5.625,00 

10.0

0 

Vala séptica 3.817,61 

09.0

0 

Poço de monitoramento   555,00 

02.0

8 

Grama e/ou capim 

rasteiro 

1.385,70 

06.0

0 

Áreas verdes   404,95 

01.0

3 

Placa da obra 1.560,00 

Total 31.275,1

5 

Esse é o valor mínimo que deveria ser cobrado do responsável, caso se considerasse que as 

obras executadas atingiram, em alguma medida, seus objetivos. Mas, já ficou claro que isto não 

ocorreu. Este valor cresceria sobremaneira caso se incluíssem outros itens cuja execução foi 

precária, como o sistema viário e as lagoas de chorume, por exemplo. 

V 
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Por todo o exposto, o Ministério Público propõe ao Tribunal de Contas da União: 

a) cite o Sr. Renato Afonso Ribeiro Rosal, para que apresente alegações de defesa e/ou recolha 

aos cofres do Tesouro Nacional o valor de R$ 316.727,00, atualizado e acrescido de juros de 

mora a partir de 27.12.2001 até a data do efetivo recolhimento, em razão da não comprovação 

da boa execução e operação do empreendimento.”. 

9. O Ministro-Relator Weder de Oliveira acolheu a proposta do Ministério Público e autorizou 

a citação do Sr. Renato Afonso Ribeiro Rosal, nos termos indicados no Despacho de p. 50-52 da 

peça 11. 

10. Em conformidade com a autorização do Ministro-Relator, mediante ofício 695/2012-

TCU/SECEX-BA (peça 13) foi efetuada a citação do Sr. Renato Afonso Ribeiro Rosal, ex-Prefeito 

de Remanso/BA. 

11. Conforme AR (peça 14), o ofício de citação foi recebido no endereço do indigitado. A 

citação foi efetivada, conforme previsto no item II do Art. 179 do Regimento Interno do TCU, 

mediante aviso de recebimento que comprova a entrega no endereço do destinatário e, transcorrido 

o prazo regimental fixado, não foram apresentadas alegações de defesa quanto às irregularidades 

verificadas, nem efetuado o recolhimento do débito. Por isso, entendemos que o responsável deva 

ser considerado revel, dando-se prosseguimento ao processo, de acordo com o art.12, inciso IV, § 3º, 

da Lei nº 8.443/92. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

12. Ante o exposto, e considerando a revelia do Sr. Renato Afonso Ribeiro Rosal, não ficando 

demonstrada a boa-fé na conduta do responsável, submetemos os autos à consideração superior, 

propondo: 

I) julgar irregulares as contas e em débito o Sr. Renato Afonso Ribeiro Rosal (CPF 038.514.515-20) 

nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443/92, 

condenando-o ao pagamento da importância de R$ 316.727,00, atualizada monetariamente e 

acrescida dos juros de mora, calculado a partir de 27/12/2001 até a efetiva quitação do débito, 

fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da 

referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 

citada Lei; 

II) aplicar ao responsável, Sr. Renato Afonso Ribeiro Rosal (CPF 038.514.515-20), a multa prevista 

no art. 57 da Lei nº 8.443/92, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 

que comprove, perante o tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro 

Nacional, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao do término do prazo estabelecido, 

até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor; 

III) autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c 

o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até trinta e seis parcelas, 

incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, 

fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante 

o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para 

comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, 

atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

IV) alertar ao responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 

importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento 

Interno deste Tribunal; 

V) autorizar, desde logo, nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial 

da dívida, caso não atendidas às notificações; 
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              À consideração superior, com vistas ao encaminhamento dos autos à D. Procuradoria, para 

posterior envio ao Gabinete do Exmº Sr. Ministro-Relator Weder de Oliveira.  

  

 

SECEX/BA, 29 de junho de 2012. 
 

 

Assinado eletronicamente 
Fernando Bonifacio de Mattos Filho 

2ª Divisão Técnica 
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